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Resumo 

O presente trabalho visa elencar propostas de desenvolvimento e ordenamento urbano, 
visando à sustentabilidade de novos municípios, avaliando o crescimento desordenado das 
cidades, com a intenção de identificar a falta de planejamento urbano nestas com o intuito de 
propor subsídios para os municípios recém criados, podendo demonstrar elementos positivos 
que possam servir de dados relevantes para novas Gestões Públicas, em seus mais diferentes 
âmbitos: Federal, Estadual e Municipal. Neste contexto procurou-se demonstrar a aplicação 
de um novo modelo de Gestões de Administração Pública com perspectivas positivas voltadas 
para a eficiência, eficácia e competência do Estado, que priorize o foco da excelência dos 
serviços a serem oferecidos. Diante disso, utilizou-se uma pesquisa de caráter descritivo 
fundamentado em dados bibliográficos. Observando-se, portanto que um plano Diretor 
Participativo deve estabelecer normas na ordem pública e de interesse social que possa regular 
os interesses coletivos de uma comunidade sobre o uso de propriedade urbana, que possa ser 
ter a equidade: social, econômica e ambiental, sendo a ferramenta essencial para tomada de 
decisão para uma Gestão Pública Integrada. 
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Abstract 

This work aims to list development proposals and planning, aiming at sustainability of new 
municipalities, evaluating the overcrowded cities, with the intent to identify the lack of urban 
planning in these in order to offer subsidies for the newly created municipalities, may 
demonstrate positive elements that can serve as relevant data for new public management in 
its many different levels: Federal, State and Municipal. In this context we seek to demonstrate 
the application of a new model of Managements of Public Administration with a positive 
outlook toward the efficiency, effectiveness and competence of the State, might be the focus 
of the excellence of the services offered. Given this, we used a descriptive study based on 
published reports. Observing, therefore, that a plan Participatory Director shall establish 
standards in public policy and social concern that can regulate the collective interests of a 
community on the use of urban property, which can be read as fairness: social, economic and 
environmental sustainability, and the essential tool for decision making for an Integrated 
Public Management.  
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